
ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Coordenadoria Regional de Educação de Joaçaba

Rua Roberto Trompowski, 88, Centro, Joaçaba/SC – CEP: 89600-000
Fone (49) 3551-8300 – 3551-8309 - E-mail: gereduc07@sed.sc.gov.br

Ofício nº 050/2024/SED/CRE07 Joaçaba, 02 de julho de 2024.

Assunto: Resposta ao Ofício n. 0859/SCC-DIAL-GEAPI - Pedido de Informação nº

0091/2024 - Processo SCC 7533/2024

A Coordenadoria Regional de Educação de Joaçaba, em resposta ao Ofício

n. 0859/SCC-DIAL-GEAPI, referente ao Pedido de Informação nº 0091/2024,

informa que foi criado o Grupo Escolar no Distrito de Vargem Bonita, município de

Catanduvas, com denominação de Vitório Roman em 05/03/1971, por meio do

Decreto nº SE-5-3-71/10.642, publicado no Diário Oficial do Estado de Santa

Catarina nº 9.211, de 25/03/1971, na pg. 02 (documentação em anexo).

Em 18/04/1973, o Grupo Escolar Vitório Roman de Catanduvas, foi

transformado em Escola Básica Vitório Roman por meio do Decreto E/SEE-18-04-

73/N.159, publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina nº 9.727, de

25/04/1973, na pg. 01. (documentação em anexo).

Vale ressaltar que o Distrito de Vargem Bonita, pertencente ao município de

Catanduvas, foi elevada à categoria de cidade apenas em 30/03/1992, por meio da

Lei nº 8.553, publicada Diário Oficial do Estado de Santa Catarina nº 14.414, de

01/04/1992, pg. 02. (documentação em anexo)

Quanto ao questionamento sobre a Lei nº 16.720/2015, não encontramos

nenhuma menção relacionada a Escola de Educação Básica Vitório Roman.

Em anexo, segue um antigo relato sobre a vida e a história de Vitório Roman

que demonstra a relevância do seu trabalho pioneiro de colonizador, fundador do

município e benfeitor da primeira escola que justificou o nome da Unidade Escolar

por mais de 50 anos. (documentação em anexo)

Sendo o que havia para informar, nos colocamos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Alessandra Nichele Magro
Supervisora Regional de Educação

Matrícula 378.435-1-01 - Ato nº 2176/2023

Ilmo. Senhor:
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação
Florianópolis/SC
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DE SANTA CATARINA

Florianópolis. 25 de marco de 1971

Belchior Alto, distrito de Sede, município de GasparATOS DO PODER EXECUTIVO
4 rt. 29 — Revogam-se as disposições em contrário,

SE — 2-3-71/10.503 0 0 60 16082 de março de 1971.
. IVO SILVEIRA

no uso de suas atri- Jaldyr Bhering Faustino da Silva
1 FATE No

DECRETO N. SE — 2:3- 11/10.562

DECRETO N.

O Governador do Estado de Santa Catarina,

DE CRETA:

Escola Isolada Muni-

0665

Art, 19 — Fica transferida para 0 850 , Cria Grupo Escolar
cipal de Coxo D'Água, município de Água Drsce. 09.01.019

Art. 2º — Revogam-se as disposicões em contrário. O Governador do Estado de Santa Cubãiinva, no uso de suas atri:
Palácio do Govêrno, em6022 de marco de 1971. buições,

IVO SILVEIRA DECRETA:
Jaldyr Bhering Faustino da Silva
3ratemeA Art. 1º — Fica criado um Grupo Escoler na localidade de Bel-

DECRETO N. SE — 2:3-71/10.556 61101 100 15010 48 800 Municipio de Gaspar, com a denominação
45 66107. 04.04.019.

suas avri- Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário
Palácio “o Govêrno, em Florianópolis, em 2 de marco de 1971.

Q DECRETA IVO SILVEIRA
rt. 10º — Ficam extintas as Escolas Reunidas “José Ronsoni”, .. 73

município de 0 face Decr. n. SoTAAo

DECRETO N. SE — 2-3-71/10.563
01.02.007, de orubi,
8  07-07-76 1 , de criação de Grupo Escolar.

Art. 29 — Revogam-se as disposições em contrário,
Palácio do Govêrno, em Florianópolis, em 2 de março de 1971. 00do Estado de Santa Catarina, no

IVO SILVEIRA 1
776Faustino da Silva DECRETA

x —

DECRETO N. SE —

O Governador do Estace nta Catarira, no uso de
buições;

Far o da Silva

uso de suas atri-

10. 19 -- 6085 05015 Reumidas “Prof. Alexandre
06 da localidade de Barra Grande, município de Faxinal dos

0 Governador « no uso de suas atri- Guedes. 11.09.015.
568 3 8 Art. 2º — Revogam-se as disposições em contrário.

DECRETA: Palácio 45 Guveéino, em Florianópolis, em 2 de março de 1971.
IVO SILVEIRA
Jaidyr01 191 Fica extinta uma Escola Isolada na localidade de Vila

Balneário de Camboriú. 04,15,004. E =
0 N. SE — 2-3-71/10.564

.45.0 110 de
290 — Revogam-se as disposições em 0710.

lácio do Govêrno, em Florianópolis, em 2 de março de 1971.
IVO SILVEIRA O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
Jaldyr Bhering Faustino da Silva buições,

DECRETA:

2-371/10.557

lo Estado de Santa Catarina,

0 da Silva

1  2-8-717109.558 1
Art, 19 — Fica criado um Grupo Escolar na localidade de Barra

0 00 0 Estado «de Santa Catarina, no uso de suas atri- Grande, município de Faxinal dos Guedes, com a denominação de
buições, “Prof. Tertuliano Turíbio de Lemos”. 11.09.015.

* DECRETA: Art. 2º — Revogam-se as disposições em contrário.
1 alácio de Governo, em Elorianópolis, em 2 de março de 1971,

Fica criado um Grupo Escolar na localidade de4 10 81
10110 3164 io de04 0 a denominação de Jaldyr Bn ns

ia da Glória a”. 04.15.004, DENSA

disposições em contrário. * DECRETO N.5— 2-3-71710.565- 0-56
em Florianópolis, em 2 de marco de6 10 40 018110

IVO SILVEIRA :
1 Bhering Faustino da Silva buições,

Ari. 1º — Ficam extintas as Escolas Reunidas “Saul Ulysséa”,

x
DECRETO N. SE — 2-3-71710.559

0 01 150 de 515 45 localidade de Cabeçuda, município de Laguna.
huições Art, 2º — Revogam-se as disposições em contrário.

SOS 1 WE 3 Palácio de. Govêrno, em Florianópolis, em 2 de março de 1971
IVO SILVEIRA
Jaldyr Bhering Faustino da Silva- Fica extinta a Escola Isolada 02-02-006, de Nova Brasuia,

3 , município de Imbituba.
16. 29 -5 as disposições em contrário. DECRETO N. SE — 2-3-71/10.566
Palácio do Govêrno, em Florianópolis, em 2 de março de 1971.

IVO SILVEIRA O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
15 65
— ; DECRETA:

30 1001 8 1
4

uso 46 54-

00 N.

Faustino da Silva

1971.
O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

DECRETA:

da 
Wina. nº 8

Art. 1º — Fica criado um Grupo Escolar na localidade de Cabe-
município de Laguna, com a denominação de “Professor Saul

Ulysséa”. 02.01.029,
1º — Revogam-se as disposições em contrário.

randor do Lstado de Se 1 a.

0 8 647 ATL, 2”

Palácio à) Governo, em Fiorianópolis, em 2 de março de 1971.
Nova IVO SILVEIRA

4 51Faustino da Silva

0 0

6

eriado um Grupo Escolar na localidade de
município de Imbituba, com a denomina-

Machado”, 02-02-006.
ões em contrário. NNE 1

DECRETO N. SE  2-3-71710.5792 de marco de 1971,

ina, ho uso de suas atri-
IVO SILVEIRA
36 Faustino da Silva O Governador do Estado de Santa Catarina,

buições,
DECRETA:

3 2

DECRETO N. SE 3-71/10.561

Art. 1º — Fica criado um Grupo Escola" na localidade de Linha
distrito de Ridueza, município 96 com a denomi-

1 50 4 55 6 59650 de 56 es de Gouvêa Marcel:no, 12.08.0217
7 2 11 -58 as 6 contrário,

00 à em 2 de março de 1971.

7. 19 - Fica
450 4 1

de0
Art. 29º 608488 as À
Palário do Govêrno, em anópolis, em

8ust a

Extingue Escolas Reunidas ;

Jambocica,
1do de Santa Catarina,

no, em 110

0 84
80 6 7 4 0 40 60

Jaldyr 169 Faustino da Silva

O Governador 40

685   Art. 19º — Ficam extintas as Escolas Reunidas “Frei Policarpo”, da 10



RETO N. — 2Z-3-71/10.58]1
DECRETO N. SE—5-3-71/10.641

O Governador do Estado de Santa Catarina, no USO 66 5 5 01 O Governador do Estad e Santa Catarina, no uso de suis atri-

buições,
;

a
6 8 1

Art. 19 — Fica criado um Grupo Escolar localidade de Mart Art — tica criado um Grupo Escolar na localidad

ma,.4 2 0 à denominação “Erof. Tertuliano Tu-| na do o, municipio de Criciúma, com a denominação

10 4 Lemos”. 11.07.040.
António ( : Souza”. 03.03.0110.

Art. 2º — Revogam-se as disposições e contrário. Art. 2º —- Revogam-se as dis es em contrário,

Palácio do Govêrno, ent 9001 2 ce março de 1971. 2 010 3 1 1 de março .16

10 SILVEIRA E -

Jaldyr Bhering Faustino tia Silva
FI

SERÃO:

SE — 2-3-41/no. 594
ONS -11/10.642

Converte Escolas Reunidas em Escola de Aplicação. O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso

05

0 00 0 20 4 5 Catarina, no uso de suas atri
DECRET

buições,
DECRETA: Art. 1º 6 640 10 80004

Bonita, municipio de Catanduva, com à denominação 6

Art. 1º — Ficam transformadas em 500 47 10 6

1

6. 09-03-014.

nome de “Ruv Barbosa”, as Escolas Rounidas “Vergílio Campestrini”, Art. 29 — Revogam-se us disposições em contrário.

para funcionar anexa ao 000 Barbosa”, da cidade Palácio do Governo, em Elorianopolis, em 5 de março de 1971.

de Timbó. 04.07.059.
IVO VEIRA

Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrário.
15 666

0 9 00 6 10605 5 92 de marco de 1971. —. x —

IVO SILVEIRA
DECRETO . 5

3 8 250 6 81

3 - O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

DECRETO N. SE — 2-3-7)/10.595 buições, -
DECRETA:

Converte Escolas Reunidas em E cola de

—

Aplicação Art, 1º — Fica criado um Grupo Escolar na cidade de Curiti-

banos, com a denominação de “Professor Solon Bosa”. 07.09.0387.

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri- Art. 2º — Revogam-se as disposições em contrário.

buições, 1 Palácio do6 em Fiorianopolis, em 5 de março de 1971.

8 0 6 7 4. 170 SILVEIRA

Art. 19º — Ficam transformadas em Escola de Aplicação, anexa ao | 3 8 Fan

Colégio Normal “Indaial”, as Escolas Reunidas “prefeito Frederic e:

ambos da cidade de Indaial. 04.05.0382.
DECRETO N. SE-5-3-71/10.644

Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrário.
=

Palácio du Govêrno, em Florianópolis, em 2 de marco de 1971. O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

IVO SILVEIRA
buições,

Jaidyr6Faustino da Silva é 0 84

E Art. 10 — Fica criado um Grupo Escolar na localidade de Bar-

DECRETO N. -5-3-71710.607 1605 distrito de Pescaria Brava, inicípio de Laguna, com a

denominação de “Luiz Pache dos Reis", 02.02.064.

Altera a Tabela Explicativa, reduz e cria item no 1 29 — Revogam-se as 071668 6contrário,

Orçamento do Gabinete40 7110 40 Governo, em 072005 6 5 40 de 1971.

Pleno de5 0 007610 100 SOVEIRA
thering Faustino da Silva

 

O Governador do Estado de Santa Catarina, no 050 de eri- ó a : TS

buições e na conformidade da autori 10 Que confere o artig : DECRETO . SE-5-3-71/10.645

4º, da Lei n. 4.395, de 20 4 0 1 . 1 CE : r :

dispôsto na Lei n, 3.791, de 30 de dezembro 1 1965 e. = Governador do Estado de. Santa Cutarina, no uso de suas atri-

NUIÇÕES,

DECRETA: Ê 1 7 DECRETA:

Art. 1º — Fica parcialmente alterado, na 0 8 Art 2º 3 Fica FE um Grupo Escolar na localidade de Es-

Cr$ 1.200.000,00 (um imilhão e duzentos mi 02611057 0 1 ação de Serra Alta, município de São Bento do Sul, com a deno-

te item do Orçamento 06 4 60 do | ( 1 90 1 Frederico 6016 . 08.03.067.

de Metas do Govêrno, aprovado pelo Decreto n. GP-29-12-710/10.236: Art. o — Revogam-se as disposições em contrário. Seda 3

00 3.1.1.1 : Pessoal Civil Palácio do 07800 SO 1 000.18. 85 4 40 6 1971. &

Item 1149 : Pessoal de Obras .... Cr$

—

1.200.000,00 iVO 516 1

Art, 20 — Por conta do recurso à que se refere o artigo ante- 160484

107 12 criado, 45 11005item:

010 3.1.1.1: Pessoal Civil

Item 1112 : Contratados 1.200.000,00

Art. 3º — Este decreto entrará em vigor na da1ta de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrario.

Palácio do 060 em Florianópolis, era 9 de março de 1971.

IVO SILVEIRA
rmando Calil Bullos

(Reproduzido por incorreção do ori 4

1 =

D TO N. SE-5-3-71/10.651

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

8 6 8 6 1 4

Art. 1º — Fica criado um Grupo Escolar na localidade Ribei-

rão Pequeno, municipio de Laguna, com a denominação de “Gre-

rório Manoel de Bem". 02.01.07

Art. 29 - Revogam-se as é sições em contrário,

DEC
Palácio do Governo, em Florianovolis, em 5 de março de 1971,

EC IVO SILVEIR

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri- IRAN

uições, E : 1/10.652

DECRETA

3 O Governador do Estado de Santa Catarina, no vso de suas atri

Art. 1º — Fica convertida em scolas Reunidas a 60142 18051 316668 eis Y : :

lada da localidade de Cedro, município de Camboriu, com à ueno
“ 00 E 55 1

1 de Prof. 010 180 Sos: 5-055 Art criado um Grupo Esc.lar na localidade de

Ar 29 — Revogam-se as 4016 em contrário. Bom Jesus te, municipio de Modelo, com a denominação de

Palácio do Governo, em Florianopolis, em 5 de março de 157 “Prof Silvio Romero” 11.06.0921,

81
.

1087 V0 Art. 99 — Revogam-se às disvosições em contrário,

21 Int 70 do Govérno, em Florianópolis, em 5 de março de 1971.

IVO SILVEIRA
3304 82

DECRETA:

0

0 Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri- DECRETO N.

buições, dor do Estado de S 7 Catarina, no vso de suas atri:(

o 3 7 1 1

Att. 1º — FE. criado um Grupo Escolar na 106 1 de &
0 6 8 6 7 4

37, distrito de Pescaria Brava, município de una, com 1 0 Art. 1º Fica criado um Grupo Escolar na localidade de Bea

denominação:0650 Palmira Mornis de Mirane | vista, municipio de Rio do Sui, com a denominação de “Miranda -

02.01.027.
05 0500. 06.01.150.

Art. 2º —7 860815 as 01ões em contrário. 1 Art. 29 — Revogam-se as di posições em contrário.

1 3146.2 6 7 Palácio do Governo, em Florianópolis, em 2 de março de 1971.

1 SILVEIRA 10 5
1 Faustino da Silva
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SANTA CATARINA

05 90 0 EXECUTIVO

DECRETO E/SEE-18-04-73/N. 157

no uso de suas atri-
b/72, do Egregio Conselho

O Governador do Es de Santa Catarina,

buições e tendo em vista < solução n, 24

Lstadual de Educação, | : 1
6 0 1

1º — É concedida autorização para realizar Exames

vos de 1º e 2º graus ão 0160 0900

11 01110 03.01 .00116110 de Criciuma.

Art. 2º —08456 as disposições em contrario.

10200115 em 10 de abril de 1973.
COLOMBO MACHADO SALLES

0 16
EK

E/SEL-18-04-73/N. 158

5-

Cugliel-
Arc,

O Governador do 5400 de Sania Catarina, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista à Resolução n. 24 p/72, do Egrégio Conselho

a a Educaçao,5 9 5

Art. 1º — É concedida autorização para realizar Exames sSupleti-

vos de 1º grau ao Colegio 601440 “São Jose”, 1-0,01.065,

cipio de Concordia.
|

Art. 2º — 670856 4 6150510685 em contrario.

Fiorianópolis, em 16 de abril de 1973.

COLOMBO MACHADO SALLES

Faulo fienrique Blasi
X-

DECRETO E/SIB-15-0473/8,. 159

-

O 060 42 540 6 40. 0 080 46 58-

065 185 e tendo em vista o Farecer n. 8/72, da Comissão de

Ensino de 1º grau do Egregio Conselho Estadual de Educaçao,
DECRETA:

Art. 1º — 164 500 6Escola Básica, codigo 09

o Grupo Escolar 0010 Roman",04

1.00 00141 da 5º série do 1º grau.

Art. 2º — O funcionainento detinitivo desta 6 das

do 1º grau ticara Cundicionado à aprovação previa do

selho Estadual de Educação,

Art: 3º O presente decreio entrara em vigor na

publicação, 081045 13 15051068 6contrario,

Florianópolis, em 16 de abril de 1973.
COLOMBO MACHADO SALLES

Paulo henrique Blasi
25

DECRETO 7568-18-4-737.

.03.014
0 0

demais

880
séries
Con-

data de sua

160

O Governador do Estado de 5404 Catarina, no uso de suas atri-

buições legais, e tendo ein vista O 'arécer n. 9/72, o Comissao de

Ensino de 1º grau do 576810 005610 151 4 64.0
DECRETA:

150240 0 Básica, código 04.09.075,

9 Faulo Philipp!”, município de tajal, com o

série do 1º grau.
definitivo desta e das
aprovação prévia do

Art. 1º — Fica
o Grupo Escolar “P

funcionamento condicional 44 2

Art. 2º — O funcionamento

do 1º grau4 010449 à

60 Estadual de Educ: :

Art. 3º . 16 de entrará em vigor

4 E s disposições em contrario,

Florianóp abril de 1973.
BO MACHADO

03
x

E/SEB-18-04-73/N. 161

demais series

Egrégio Con-

na data de sua

SALLES

DECREIO

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

puicões legais, e tendo em v 1 o Parecer n. 7/73, da Comissão de

Ensino de 1º grau do Egrégio C onselho Estadual de Educação,
DECRETA:

cola Básica, código 08.04 .04T7,500

1 Itaiópolis, com o fun-
em
municipio de

40 19 Breu

120101 ento 61 vo ta 6 88 1115 561

cond ado à 00 prévia do Egrégio Con-

cionamento condiciona
Art. 2º — O

do 1º grau ficará
selho Estadual 4

Art. 30 — O 8 DC entrará em vigor na data de

publicação, revos 5 dis; es em contrário.

Florianópolis, abril de 1973
3O MACH
4 8

54

8

 
| do 1º
| selho Estadual de Euúucaçao,

 
140 19

25 de abril de 1973 0 9.727

DECRETO 566-18-04-7387. 162

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
puições legais, e tendo em vista o Parecer n. 44/73, da Comissão de

| Ensino de 1º grau do Egregio Conselho Estadual de Educação,
DECRETA:

Art. 1º — Fica transtormado em Escola Básica, código 08.02.017,
00 Escolar0 1municipio de Matra, com o fun-
clonamento condicional da 5º serie do 1º grau.

Art. 2º - 0 1000 44 e
0 17 8104 01.100 à aprova

521110 5004 de Educação,
. 39 — O presente ae

publicação, revogadas as cisposiçoes em contrario.
1 10110015 em 13 de abril de 193.

COLOMBO MACHADO SALLES
Faulo Henrique Blasi

das demais séries
ão previa do Egregio Con-

reto entrara em vigor na data de sua

X
DECKETO E/SEE-18-04-73/N. 163

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
0.8 16845 600 2vista o Parecer n, 63/73, da Comissão de
Ensino de 1º grau do Egregio Conselho Estadual de Educação,

DECRETA:
Art: 1º — Fica transformado em Escola Básica, código 04,15.001,

o Grupo Escolar “Francisca Aives Gevaerád"”, municipio de Balneário
00 0 0 100 00 da 5º série do 1º

— O 6000 desta e das demais séries
6 00000 a aprovação previa do Egrégio Con-

110 Estaqual de Educaçao,
Art 3º — O presente 66604 6vigor na data de sua

publicação, revogadas às disposições em contrario.
Florianópolis, em 18 de abru de 1973.

000 MACHADO SALLES
0 tenrique Blasi

00 E/SEK-AS-04-73/N., 164

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
huições legais, e tendo eim vista oO Parecer 1. 13/73, da Comissão de
810 46 1º grau do Lgregio Conselho Estaúual de Educação,

DECRETA:
Art. 1º — Fica transformado em Escola Basica, codigo 08.09.021,

o Grupo Escolar “Manoel, da Silva Quadros”, municipio de Canoinhas,
com o suncionamento condicional da 3º serie do 1º grau.

Art. 2º — 0000 desta e das demais séries
gray licará condicionado à aprovação prévia do Egrégio Con-

1 3º — O presente decreto entrará em vigor na
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, em ió de abril de 1973.
000 MACHADO
Paulo Henrique Blasi

tata de sua

SALLES

x

DECRETO E/SEE-18-04-73/N. 165

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

iuições legais, e tendo em vista o Parecer n. 20/73, da Comissão de

Ensino de 1º grau do Egrégio Conselho Estadual de Educação,
DECRETA:

Art. 1º — Fica transiormado em Escola Básica, código 06.04.036,

o Grupo Escolar “José Clemente Pereira”, município de Ibirama, com

o funcionamento condicional da 5º série do 1º grau.

Art. 2º — O funcionamento definitivo desta 2 das demais séries

do 1º grau ficara condicionado à aprovaça.ão prévia do Egrégio Con-

ho Estadual de Educação,
Art. 30 — O presente decreto entrará em vigor

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Florianópcelis, em 183 de abril de 1973.

COLOMBO MACHADO
Paulo 55

na data de sua

SALLES

DECRETO E/SEE. 18-04-73/N, 166

do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

tendo em vista o Parecer n. 43/73, da Comissão de

au do Egrégio Conselho Estadual de Educação,
D'E CC RE TA:

Art, 1º — Fica transíormado em Escola Básica, código 11.08.0446,

o Grupo Escola: estino José do Nascimento”, município de Abe-

lardo Luz, com o funcionamento condicional da 5º série do 1º grau.

Art. 2º — O funcionamento definitivo desta e das demais séries

grau ficará condicionado à aprovação prévia do Egrégio Con-

O Governador
65 lega e
Ensino de 1º 8 12
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Cria o Município de Coronel Martins.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,

: .Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assem-

bléia Legislativa decreta e cu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Coronal Martins, des-

membrado do Município de São Domingos, constituído com áreas dos Distritos de

Coronel Martins e Maratá.

Art. 2º -0O Município de Coronel Martins terá como sede a
Vila do antigo Distrito de Coronel Martins, elevada à categoria de cidade.

Art. 3º - O Município criado por esta Lei terá as seguintes

delimitações conforme mapa anexo:

"Ao Norte, com o município de Galvão, inicia no Rio Felicia-

no, onde começa a divisa da Fazenda Feliciano, marco de divisa nº 309 (coorde-

nada geográfica aproximada lat. 26º30'22"S.e long. 52944 39. 50 5

até orio Saudades, marco de divisa nº 336 (coordenada geográfica aproximada

Jat. 26º30'04"S e long. 52º41'07"W), sobe por este até a foz do córrego Bem-te-

vi- ou Joaquim (coórdenada geográfica aproximada lat. 26º29'19"S e long.

52941!28"W), segue por este até sua nascente, marco de divisa nº 337: (coordena-

da geográfica aproximada lat. 26º28'59"S e long. 52º39'42"W), daí por uma linha

seca e reta até a foz de um afluente da margem direita do rio Martins (coorde-

nada geográfica aproximada 1. 2692292385 e long. 52º38'54"W), desce por este

até um afluente seu da margem esquerda (coordenada geográfica aproximada lat,

2692291285 6 1. 52938156 0 0 8 6 sua nascente, marco de divisa

nº 338 (coordenada geográfica aproximada lat. 26929455  10. 52238339

daí segue pelo divisor de águas entre a sanga Barrinha e outro afluente do rio

FLORIANÓPOLIS, 01 DE ABRIL DE 1992 NÚMERO 14.414

Martins passando pelo morro de cota altimétrica 828m (coordenada geográfica
aproximada dat. 26º29'58"S e long. 52º37'57"W), até encontrar o divisor de
águas dos rios Martins e Jacutinga, na nascente do Lajeado Baitaca,0 de
divisa nº 339 (coordenada geográfica aproximada lat. 26º29'23"S e long.
52936! 35"NW).

Ao Leste, com o Município de São Domingos, segue pelo divi-
sor entre as águas do lajeado Baitaca de um lado e sanga Barrinha ce córrego La-
jeadinho do outro, passando pelos morros de cotas altimétricas 847m, 798m, até
encontrar a nascente do córregoSujo, marco de divisa nº 340 (coordenada geo-
gráfica aproximada 1. 26932838  10. 529361284por este até
sua foz 0 600 0506 a sua foz no rio Martins,
por este abaixo até sua foz no rio Feliciano.

Ao Sul, com o Município de Quilombo, sobe o rio Feliciano
até encontrar as divisas Quilombo c São Lourenço do Oeste, marco de divisa nº
310 (coordenada geográfica aproximada lat. 26º35'02"S e long. 52º42'25"W).

40 Oeste, com o Município de São Lourenço do Ocste, sobe o
rio Feliciano até o ponto de partida." -

Art. 4º - O Município de Coronel Martins será parte inte-
grante da Comarca: de São Domingos.

Art. 5º - Integrarão o novo Município o Distrito scde de Co-
ronel Martins e parte do Distrito de. Maratá.

Art. 6º - A instalação do Município de Coroncl Martins se
dará na forma estabelecida em Lei Complementar.

Art. 7º - À Secretaria de Estado do Planejamento c Fazenda,
6 0 10060166 0 índices de participação do
novo Município, na parcela do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviço do
Município desmembrado.

Art. 8º -— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º -o as disposições em contrário.

Florianópolis, 30 de março de 1992

VILSON PEDRO KLEINUBING

Pedro Bittencourt Neto

Fernando Marcondes de Mattos

Paulo Roberto Bauer

Sidney Carlos Pacheco

. Paulo Gouvêa da Costa

Dilson Cecchin

João Ghizzo Filho

010 Uessler

Rogério Kracik Rosa

Afonso Dresch

LEI Nº 8,552, de 30 de março de 1992

Cria o Município de Sangão, desmembrado do Município de Ja-
guaruna, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assem-

bléia Legislativa decreta e cu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica criado o Município de Sangão, desmembrado do

Município de Jaguaruna e constituído pelo Distrito do mesmo nome.
Art. 2º - O Município de Sangão terá como sede o antigo Dis-

trito do mesmo nome, ora elevada a categoria de cidade.
Art. 3º-0O Município a que alude o "caput" deste artigo,

tem os seguintes limites:
"Ao Norte e a Leste, com os Municípios de Treze de Maio e

Jaguaruna. Com o Município de Treze de Maio inicia na foz do rio Vargedo no rio
Urussanga (coordenada geográfica aproximada lat. 28º38'27"S, e long. 49º10'48"
W.), daí segue por uma linha seca e reta que tem como direção a foz do rio Cu-

bículo no rio das Congonhas, até um ponto de coordenada geográfica aproximada

lat. 28º35'35"S. e long. 49º06'11"W., marco de divisa nº 363. Com o Município

de Jaguaruna, inicia no marco de divisa nº 363, daí segue por uma linha seca 6

reta até a nascente de um afluente da margem esquerda do rio Jaguaruna, marco

de divisa nº 364 (coordenada geográfica aproximada lat. 28º37'37"S. e 1008.

49º04'17"W.). desce por este até sua foz no rio, Jaguaruna (coordenada geográfi- 13
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ca aproximada lat. 28º38'39"S. e long. 49º04'06"W.), sobe por este até encon- sua
trar a foz de um afluente da margem direita (coordenada geográfica aproximada
Jat. 28º39'17"S. e long. 49º05S04"W.), sobe por este até a sua nascente, marco
de divisa nº 365 (coordenada geográfica aproximada lat. 40'08"S. e long.
49º04'34"W.), daí segue por uma linha seca e reta até a nascente do rio Man e
Alves, marco de divisa nº 366 (coordenada geográfica aproximada lat. 28º41'
S. e long. 49º06'0S"W.). Ao Sul com o Município de Jaguaruna, desce o rio Ma-
nocl Alves até a sua foz no rio Urussanga (coordenada geográfica aproximada
lat. 28941'52"S. e long. 49º10'27"W.). Ao Oeste com os Municípios 6 1e
Morro da Fumaça. Com o Município de Içara imicia na foz do rio Manoel Alves, no
rio Urussanga sobe por este até a foz do rio Ronco D'Água onde inicia o limite
com o Município de Morro da Fumaça, com este Município vai da foz do rio Ronco
D'Água até a foz do rio Vargedo ponto de partida."

& Art. 4º - O Município de Sangão integra a Comarca de
Funa e na mesma é o seu foro.

Art. 5º - O Município ora criado tem apenas o Distrito sede,
mantendo à mesma denominação.

Art. 6º -A instalação do Município de Sangão dar-se-á na
forma estabelecida em Lei Complementar atinente a matéria.
. Art. 7º -0O índice de participação do novo Município nos
tributos estaduais será fixado pela Secretaria de Estado do Planejamento e Fa-
zenda, até 30 (trinta) dias antes da instalação do mesmo.

Art. 8º - Esta Lei enffra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º - Ficam0840as disposições em contrário.

foz no rio do Mato, sobe por cste até o lajeado da Anta Branca,

partida.

ponto de

Parágrafo único - A área do Município definida nos limites

citados neste artigo é de aproximadamente 301,70 km2.

Art. 4º - O Município criado por esta Lei ficará circunscri-

to à Comarca de Joaçaba.

Art. 5º - Integrarão o novo Município, o antigo Distrito de

Vargem Bonita e a localidade de Coração.

Art. 6º - A instalação do Município de Vargem Bonita dar-se-

Jagua- á na forma da Lei Complementar nº 29, de 21 de junho de 1990.

Art. 7º - A Secretaria de Estado do Planejamento e Fazenda,

através de levantamento econômico, estabelecerá os índices de participação do

novo Município, na parcela do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços

do Município desmembrado.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

10601130 de março de 1992
VILSON PEDRO KLEINUBING
Pedro Bittencourt Neto

de 1992

VILSON PEDRO KLEINUBING

Pedro Bittencourt Neto

Florianópolis, 30

Fernando Marcondes de Mattos

Fernando Marcondes de Mattos
Paulo Roberto Bauer

Paulo Roberto Bauer
Sidney Carlos0

Sidney Carlos Pacheco

Paulo Gouvêa da Costa

Dilson Cecchin

040 6120 1

30140 0551

098101Rosa

08086

Paulo Gouvêa da Costa

Dilson Cecchin

João Ghizzo Filho

Rainoldo Vessler

Rogêrio Kracik Rosa

Afonso Dresch
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8.554, de 30 de março de 1992

Cria o Município de Ponte Alta do Norte.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ?

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que à Assem-

bléia Legislativa decreta ec eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Ponte Alta do Norte, -

desmembrado do Município de Curitibanos, constituído pela área do Distrito do

5 - e
LEI Nº

1 98 8.553, dê 30 de março de 1992

Cria o10de : Vargem Bonita.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,
Faço saber a todos Os habitantes deste Estado que a Assem-

161246 6 6 8100 2 seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Vargem Bonita, desmem—

brado do Município de Catanduvas, constítuído pela área territorial do Distro

do mesmo nome.

Art. 2º - O Município de Vargem Bonita terá como sede a vila

do antigo Distrito de Vargem Bonita, elcvada à categoria de cidade.

Art. 3º - Os límites do Município de Vargem Bonita passam a

ser os seguintes:

40 0 e Leste, com o Município de Água Doce, inicia na

foz do lajeado da Anta Branca, no rio do Mato (coordenada geográfica aproximada

mesmo nome.
Art. 2º - O Município de Ponte Alta do Norte terá como sede

o antigo Distrito de Ponte Alta do Norte, elevado 4 categoria de cidade.

Art. 3º - O Município criado por esta 1 terá as seguintes

10
“Ao Norte, com os Municípios de Curitiba

nicia na foz do arroio das Ovelhas, no rio das
Com o Município de Curitibanos 1

50937! 36"W.,
Fedras, coordenada geográfica aproximada lat. 27º09'02"S, e long.

lagoa, coordenada geográfica aproximada lat.

27908'15"S.e Jong. 5093238. 60 Município de Santa Cecília, continua pelo

rio das Pedras até a foz do córrego do Polli,

Jaát. 27º06'4B"S. e long. 50922'52"W.,

coordenada geográfica aproximada lat.

por uma linha seca e reta até o ponto mais próximo dos Taimbés da Serra

segue por este até encontrar uma

coordenada geográfica aproximada lat. 27905'28"S. e long. 50920'49"W..

Ao Leste com o Município de Taió, segue pelas Taimbés da

Serra Geral até a nascente de um afluente da margem direita do rio das Marom-

nos c Santa Cecília.

coordenada geográfica aproximada
sobe por este até a foz do córrego Rauen,
27906 118. e long: 50º22'21"W. daí. segue

Geral,

Jat. 26950'40"S. e Long. 51º43'40"W.), sobe o rio do Mato até encontrar 0 cór-

rego do Quatí, sobe por este até sua nascente, marco de divisa nº 89 (coordena- bas, marco de divisa nº 327 (coordenada geográfica aproximada lát.

da geográfica aproximada lat. 269º53'21"S. e long. 51º41'19"W.), daí segue por e long. 50º14"39"W.), desoe por este até sua foz no rio Marombas,

uma linha seca e reta até a nascente do lageado Bonito, marco de divisa nº 90 geográfica aproximada lat. 27915'05"S. ec long. 50º15'12"NW,

(coordenada geográfica aproximada lat. 26º52'57"S. e long. 51940129.. 45
Ao Sul 6 0656 0 010 de Curitibanos, desce pelo

pelo lajeado Bonito até o rio Iraní, sobe por este até o córrego do Prato Raso rio das Marombas até a foz do rio das Pedras, sobe por este até a foz do arroio

sobe por este até sua nascente, marco de divisa nº 91 (coordenada geográfica das Ovelhas, ponto de partida."

aproximada lat. 27º56'06"S. long. 518371231..
Art. 4º - O Município de Ponte Alta do Norte fará parte in-

7
6 4 Comarca de Curitibanos. x -

Ao Sul e Leste, com os Municípios de Catanduvas, Iraní e Art. 5º - A instalação do Município de Ponte Alta do Norte

Ponte Serrada, daí segue pelo divisor de águas entre o rio Jacutinga e Iraní, dar-se-á na forma estabelecida em Lei Complementar. E 14

50 10 00 45 161 1263 1280125612541147 ec Art. 6º - O índice de participação do novo “Município 08 .

12755 até encontrar a nascente do ribeirão dos Três Galhos, desce por este até tributos estaduais 56 fixado pela Secretaria do Planejamento e Fazenda, até

uma sanga sem nome marco de dívisa nº 92 (coordenada geográfica aproximada lat. 30 (trinta) dias antes da instalação do mesmo. e

27200! 27"S. e long. SIº41'01"W.). Sobe por este até sua nascente, marco de -di- Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

visa nº 93 (coordenada geográfica aproximada lat. 27º00'16"S e long. S1º41'57" Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

.. daí por uma linha seca e reta até a nascente de uma sanga sem nome, Marco

de divisa nº 95 (coordenada geográfica aproximada lat. 27º01'31"S. c long.

51943 11.. desce por este até o rio Tunal, desce por este até encontrar à
foz de uma sanga sem nome, marco de divisa nº 95 (coordenada geográfica aproxi-
mada lat. 27º02'57"S. e long. 51º45'58"W.), daí por uma línha seca e reta até a
foz de uma sanga sem nome no rio Pingador, marco de divisa nº 96 (coordenada

geográfica aproximada lat. 27º03'02"S. c long. 51º59'11"W.), sobe pelo rio Pin-

gador até sua nascente, mãrco de divisa nº 97 (coordenada geográfica aproximada

Jat. 269º58'13"S. e long. 51º51'56"W.), daí por uma linha seca e reta até a nas-

cente do lajeado da Baia, marco de divisa nº 98 (coordenada geográfica aproxi-

mada lat. 20º5B'42"S. e long. 51948159.0 5 0 6até sua foz no rio

Iraní, sobe por este até o lajeado do Primo, sobe por este até sua nascente,

marco de divisa nº 99 (coordenada geográfica aproximada lat. 26º54'S1"S. e

long. 51º49'26"W.), daí segue pelo divisor de águas entre os córregos da Tapera

e. da Divisa, passando pelos morros de cotas altimétricas de 1170m e 1165 até

encontrar a mscente do arroio da Pratinha, marco de divisa nº 100 (coordenada

geográfica aproximada lat. 26º52'05"S. e long. 51P48'45"W.), descq por este até
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 PREÇO DE ASSINATURAS PREÇO DE VENDAS AVULSAS

— Sem remessa postal... ...Cr$ 62.500,00 las... “E 800.00
0remessa postal......................Cr$ 89.390,00 = 1 ;

Diretor Industrial
OSMAR SCHLINDWEIN
Diretor de Planejamento

EDUARDO DE SOUZA HEINIG

SEDE: Rua Duque de Caxias, 33 — Saco dos Limões
Cx 8 138 -1 10482 34034

AGÊNCIA: Rua Tenente Silveira, 51 —Sales 4 6 3
6Hércules — Centro — Tel. (0462) 22-8470

6 83931859-0001-99  

(balanços, relatórios, demons-
08 pareceres)..................

— Modelo 2
(atas, avisos, editais)................

— Extrato de Estatuto Entida-
des sem fins lucrativos
(espaço até 10cm)... Cr$ 36.360,00

As “laudas-padrão" podem ser adquiridas na
1OESC (sede ou agência) ao preço de Cr$ 140,00
— modelo 1, Cr$ 105,00 — modelo 2 (32cm) e
18 70.00 - 060 2 16.

Cr$ 23.598,00

Cr$ 7.866,00

 
A subscrição de assinaturas deste jornal po-

de ser feita diretamente na IOESC (sede ou agên-
cia) ou através de expediente encaminhando
em anexo cheque nominal no valor correspon-
dente ao número de assinaturas desejadas. À
subscrição poderá ser feita também nos escritó-
rios regionais da Junta Comercial — JUCESC. A
IOESC não possui outros representantes autoriza-
dos para este fim.

REMESSA DE MAT
As matérias a serem publicadas no Diário Ofi-

cial somente serão aceitas se apresentadas nas
“laudas-padrão” da IOESC (modelo 1 e2), de

acordo com as instruções de preenchimento.
Os fotolitos serão aceitos desde que correspon-

dam ao formato da página inteira (255 x 315

e apresentem uma composição com tamanho
mínimo co: 5

1065 5reserva o direito de recusar à

publicação de matérias apresentadas em desa-
cordo com suas normas. 
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          ESTADO DE SANTA CATARINA
          SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
          DIRETORIA DE ENSINO
          GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E OFERTAS EDUCACIONAIS

JS/DIEN 

Informação Nº 0155/2024/SED/DIEN/GEART/POE   Florianópolis, data e assinatura digital.

Referência: Processo SCC 00007533/2024, que 
trata de pedido de Informação nº 0091/2024, de 
autoria do Deputado Estadual Padre Pedro 
Baldissera, acerca de denominação do 
estabelecimento de ensino EEB Vitório Roman, 
Município Vargem Bonita.

Senhor Secretário,

Em relação ao Processo SCC 00007533/2024, no qual o Deputado Estadual Padre 
Pedro Baldissera solicitou informações no 0091/2024 sobre o nome do estabelecimento 
de ensino EEB Vitório Roman, localizado no Município Vargem Bonita, com a aprovação 
do Ofício no 0859/SCC-DIAL-GEAPI, subscrito pela Gerente de Acompanhamento de 
Pedidos de Informações Márcia Regina Ferreira.

A Coordenadoria Regional de Educação de Joaçaba SED/CRE07, por meio do Ofício 
no 050/2024/SED/CRE07, subscrito pela Supervisora Regional de Educação Alessandra 
Nichele Magro, encaminhado ao Secretário de Estado da Educação, informa que não há 
registros que ratifiquem o nome do estabelecimento de ensino. 

A SED/CRE07 também encaminhou Atos Autorizativos às págs. 10 a 14, que 
referendam os Diários Oficiais do Estado de Santa Catarina, conforme segue:
Além disso, a SED/CRE07 enviou Atos Autorizativos nas págs. 10 a 14, que referendam 
os seguintes Diários Oficiais do Estado de Santa Catarina:

- DOE/SC nº 9.211 de 25 de março de 1971 – Decreto nº SE-5-3-71/10.642, “Art. 1º 
Fica criado um Grupo Escolar no Distrito de Vargem Bonita, município de Catanduvas, 
com a denominação de ‘Vitório Roman’.” (grifo do autor) – em 1971, Vargem Bonita era 
Distrito do município de Catanduvas.
- DOE/SC nº 9.727 de 18 de abril de 1973 – Decreto E/SEE-18-04-73 nº 159, “Art. 1º 
Fica transformada em Escola Básica, código 09.03.014 o Grupo Escolar ‘Vitório Roman’, 
município de Catanduvas, com funcionamento da 5ª série do 1º grau.
Art 2º O funcionamento definitivo desta e das demais séries do 1º grau ficará 
condicionado à aprovação prévia do Egrégio Conselho Estadual de Educação.”
- O Distrito foi emancipado, conforme DOE/SC de 01 de abril de 1992, nº 14.414 – Lei 
nº 8.553 de 30 de março de 1992.
“Art. 1º Fica criado o Município de Vargem Bonita, desmembrado do Município de 
Catanduvas, constituído pela área territorial do Distrito do mesmo nome.”

O Processo, págs. 15 a 18 destaca o histórico de Vitório Roman, que fundamenta a 
denominação de bens públicos, o estabelecimento de ensino em questão – suas 
atribuições à educação da região:

Educador nato, com muito amor e trabalho enfrentou o difícil começo, também 
na educação na comunidade, doando terreno e recursos para a construção do 
1º Estabelecimento Escolar em forma de Escola Isolada (...). Já não contendo 
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          ESTADO DE SANTA CATARINA
          SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
          DIRETORIA DE ENSINO
          GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E OFERTAS EDUCACIONAIS

JS/DIEN 

mais espaço para a clientela escolar, que crescia paralela ao desenvolvimento 
da localidade, outra vez a presença do ilustre benfeitor Vitório Roman se fez 
sentir na doação de um terreno maior e ampliação do prédio escolar, passando 
a denominar-se ‘Escola Reunidas Vitório Roman’. 

Por tratar-se de estabelecimento de ensino antigo, onde o acesso ao arquivamento 
de dados não configura melhor qualidade, esta Gerência expressa informações supra, 
julgando serem a contento dessa egrégia casa.

Diante do exposto, a Diretoria de Ensino, por meio da Gerência de Articulação e 
Ofertas Educacionais solicita que o Senhor Secretário oficie a Gerente de 
Acompanhamento de Pedidos de Informações Márcia Regina Ferreira e o Deputado 
Estadual Padre Pedro Baldissera, que de acordo com as inquirições postuladas, era o 
que julgávamos informar. 

À sua consideração,

Carin Deichmann                                                  Juciléa Santos
         Gerente – GEART                                                Técnico(a) – POE
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documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA3NTMzXzc1MzdfMjAyNF9RSjQxOEg3Vw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00007533/2024 e o código QJ418H7W
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                                                                                                                                                                   
                                                     
                              ESTADO DE SANTA CATARINA
                           SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
                           GABINETE DO SECRETÁRIO
                              
                         

SAB/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 1724/2024                                                            Florianópolis, 18 de julho de 2024.

Referência: Processo SCC 7533/2024

Senhora Gerente,

Em resposta ao Ofício nº 0859/SCC-DIAL-GEAPI, contendo cópia do Pedido de 
Informação PIC/0091/2024, subscrito pelo Deputado Pedro Baldissera, encaminhamos a 
Informação nº 0155/2024/SED/DIEN, da Diretoria de Ensino, apresentando a manifestação da 
área técnica acerca de denominação do estabelecimento  de  ensino  EEB  Vitório  Roman.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Senhora
MÁRCIA REGINA FERREIRA
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações
Secretaria de Estado da Casa Civil
Florianópolis – SC 
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Assinaturas do documento
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00007533/2024 e o código 8V38QH1J
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

*Ato 43/2024 – DOE 22.185

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 1512/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 19 de julho de 2024.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador, em resposta ao Pedido de Informação nº 0091/2024, 
de autoria do Deputado Padre Pedro Baldissera, encaminho o Ofício/Gabs nº 1724/2024, da 
Secretaria de Estado da Educação, que remete documento contendo informações a respeito da 
denominação da Escola de Educação Básica Vitório Roman, Município de Vargem Bonita.

Respeitosamente,

Marcelo Mendes
Secretário de Estado da Casa Civil, designado*

Excelentíssimo Senhor Deputado
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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